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Serviço L E 1 N2 169/72 

DISPE SÔBRI 	NOiIEAÇO 

DE ESCOLA RURAL. 

A Camara Municipal de Frei Iriocncio decreta o eu 

sanciono a seguinte Leis 

Art. 1 - A Escola Rural criada no TABOCAL, passa a 

derioiiar—se " ESCOLA C0:IBI11DA PR'ESSOR OIGRIO SILVA RIOS 

Arts 2 - Revogam—se as disposições eir contrário / 

entrando a presente lei em vigor na data de sua publicação* 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 24 de outubro d.e 1.972. 

SEGISMJNDO BRASILEIRO PASSOS, 

Prefeito 1uriioipa1. 

 

V> c1cck (c3 O  

SONIVM& PIA PASSOS. 

 

Secretária. 


